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GOVERNO DO ESTADO DO EspiRITO SANTO

SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTiÇA
SUBGERÊNCIA DE r.ONVÊNIOS

••,

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 001/2017
PROCESSO N° 79490174

TERMO OE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI
CELEBRAM O GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO
DA JUSTIÇA - SEJUS/ES, O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESPÍRITO SANTO - TJES, E A UNIVERSIDADE FEDERAL
DO ESPÍRITO SANTO - UFES, PARA OS FINS QUE
ESPECIFICA.

FEDERi\l

SANTO, por inlermédio de sua SECRETARIA DE f.STADO DA JUSTIÇA

rRIBUNAl DE JUSTIÇA DO ESPÍRITO SANTO - TJES e da UNIVERSIDADE

CI.ÁUSUlA PRIMEIRA - DO OBJETO

o ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA -
SEJUS, com sede na Avenida Govern~dor Bley, nO 236, 90 andar, Centro, Vltória-ES, ,nsc"ta
,~cCi.pJ sob o nO 36.388.023/0001-62, neste ato representado pelo Secretário de Estado da
JlJ:-':'ç~, Sr. WALACE TARCÍSIO PONTES, porJador da Carteira de Identidade nO 459- S~7
SPõC/ES e CPF 742.765.817-53, residente e domiciliado na Rua: João de Oliveira So~res, nO
8J .. E(I. Belvedere, apt. 402, Bairro: Jardim Camburi, CEP: 29.090-390, Vitóna/ES. o
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESPÍRITO SANTO, inscnto no CNPJ sob o nO
2:.476.100/0001,45, com sede na Rua Desembargador Homero Mafra, nO 60, Bairro:
(-'lsead~ do Suá, CEP: 29.050-275, Vitória/ES, doravante denominado, TJES, neste ato
,epóf:sentado por seu Secretário Geral, MARCELO TAVARES DF. ALBUQUERQUE Po;t2.j()r

d-:: C:ri:•.çll"r.. ~e hientlGade ;,0 1.188.402 - SSP/ES e CPF C:1!.978.7G')-;'S. res~dentf: I""

dO'l:ic:!iedo na Rua Gelu Vervloe~ dos Santos, nO 280, Apt. 504, Bairro: Jardim CambLlri, CEpo
<9.0?0-100. Vltórla/ES, e a UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO, i"sCfll~ r,~
CI\ii>jIM" sob o n. 32.479.123/0001-43. com sede na Avenida Fernando Ferrart, nO 514.
Bairro: Goiabeiras, CEP: 29.075-910, Vitória/ES, doravante denomin"do, UFES, neste at~\
~epresentada por seu R.eltor, Sr. REINALDO CENTODUCATTE, portador da Caneira de',
Identidade nO 244,493 - SSP/ES e CPF 616.006.107-06, residente e domiciliado na Rua:
l;;urentino Proença Filho, nO 639, Bairro: Jardim da Penha, CEP: 29.060-440. Vllórta/ES,
RESOl.VEM celebrar o presente TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, com fundamento no
art. 116 da Lei 8.666/93, no que couber, e, ainda, mediante as cláusulas e condições a (eglyr
enumeradas. .\
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1.,. I) presente ~"rmo tem por objeto a conjugação de esforços do ESTADO DO ESPJRITO ~
\ I

• SEJtJS. 1

"O ESPÍRITO !iANTO • UFES com o propósito de induZIr, incentivar e implementar Ur.l

cor,]lInto de ações .. p.)r fTleic de rarceria, para as pessous privadas de liberdade, 0$ ~gn7S~r, e

5~U~, fAmiliares.. p~ra ~xeçüçãC' do proje'lo UNIVcRSIDA.;)E: NO CÁRCER.c, na busca dO

fcrtaleclmenlo da garcntic de direitos e do enfrentamento dos graves problemas do SI~t'?rna

Pn5io'la:, oportuniZéHldo aos alunos e professores da UFES, a vivência solidária, humanitâr,a e
a práXISnecessária, po~sibilitando melhor qualificcção para a vida profissional.



graduação para a comunidade carcerária em regime semiaberto

de Sistema de Seleção Unificada do ministério da Educação
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GOVERNO DO ESTADO DO EsplRITO SANTO
SECRETARIA DE EST.'.DO CA JUSTIÇA

SUBGERENCIA DE CONVENIOS

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PÚBLICO ALVO

2.1. Para fins do presente Termo de Cooperação Técnica, o público-alvo abrangido no Projeto

sera:

a) Pessoas privadas de liberdade, egresso e seus familiares, incluindo aqueles cuja pena foi

extinta e os que estão em periodo de prova (regime aberto e Livramento Condicional), bem

como os liberados da audiência de custódia;

b) Servidores do Sistema Prisional e seus familiares;

c) Corpo ,jacente e discente da UFES;

dj Soc,edade em geral.

CI.ÁUSULA TERCEIRA .. DOS OBJETIVOS

3.1. Os partíc,pes engenorarão esforços para estreitar canais de articulação com atores

envOlvidos no oferecimenlo material das assistências precol1lzadas pela lei de execução

penal, nos seguintes campos de atuação: estágios, pesquisas, extensão e residência

mulliprofissional, com os seguintes objetivos especificas:

I - Prestação de serviços ao detento, egressos e seus familiares, com o intuito de promover

efetiva reintegração social, bem como aos servidores do sistema prisional e seus familiares;

11 - Realização de cursos e palestras dentro do ambiente prisional e do Escritório Social.M .Visando orientar e collscientizal o detento/egresso acerca das regras inerentes ao convívIO

\ \/ social apos o cumprimento .ia pena;

/\ :JI~n:roOf;~:ar P:~~:;tr::

\ (SISll!~'EC);
I
I
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~~-GOVERNO 00 ESTADO DO EspiRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTiÇA

SUBGERÊNCIA DE CONVÊNIOS

IV - Capacitar o corpo docente e discente das universidades para atuarem em ambientes de

privação de liberdade e de segurança, possibilitando o desenvolvimento de habilidades a

serem futuramente utilizadas na vida profissional;

V - Criação de multiplicadores para conscientização da sociedade acerca da realidade do

preso, buscando a mudança do paradigma atual de que a pena deve ter caráter punitiVO;

VI - Produzir conhecimento por meio de pesquisas acadêmicas acerca do fenômeno do

aprisionamento, gerando postura crítica sobre o sistema prisional, de modo a contribUIr para

a melhOria desse sistema;

VII - Elaborar projetos de geração de renda com foco na economia solidária, compreendendo

urna variedade de práticas econômicas e sociais organizadas sob a forma de coope,-arivas,

associações, empresas autogestionárias, redes de cooperação, entre outras, em condições de

realizar atividades de produção de bens, prestação de serviços, finanças solidárias, trocas,

comércio Justo e consumo solidário;

IX - Elaborar projetos de capacitação e reciclagem profissional aos presos e egressos do

sistema prisional.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES

c) Participar de reuniões para alinhamento e avaliação dos projetos em execução;

b) Coordenar, juntamente ao governo do Estado do Espírito Santo e com a UFES,

Universidade no Cárcere;

aos outros parceiros

4.1. Para a execução do objeto do presente acordo, os partícipes comprometem-se a envld~r

esforços e adotarem, direta ou indiretamente, ações com vistas à operacionalização das

seguintes ações: \\ \

I -DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - TJES: \ I \
\

\
\

\

a) Produzir planos de trabalho e subprojetos juntamente

contribuirão com o projeto UNIVERSIDADE NO CÁRCERE;
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d) Promover, em conjunto com a SEJUS, capacitação do corpo docente e discente da

universidade para atuar~rn em ambientes prisioflnis e no Escritóno Social;

e) Buscar, no ámbito do Judiciário, alternativas que colaborem para dinamizar o cumprimento

da cei de Execução Penal;

11 - O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DA

JUSTIÇA - SEJUS:

a) Produzir planos de trabalho e subprojetos juntamente aos outros parceiros que

contribuirão com o projeto Escritório Sacia!;

b) Coordenar, Juntamente ao Poder Judiciário Estacual, u projeto lir>lve,sloaae 110 Ci,rcere;

par" atuarem em ambientes de privação ',de liberdade, bem como capa~jtaçã[) para

~~E-n6imf:ntoaos público!) encarceréSdo e do _E5Crlt~~(ir;c;oclal, p0ssibilit~nrioo desenvoivimento

\1t~~1~IJ;!:dêJ.j~ ê .sererT! Futur[}mente ut;tizada$ n.:l vida prQrrssion~l;

d) Pã'ticipClr de fl2ui1iões para alinhamento e ov?!iação dos projetos em execução;

e) Pnalisar os proJetus apresentados conjuntamente com os parceiros, a fim de indicar 1)

urndade prisional que melhor se adequa a proposta apresentada;

f) Selecionar os reeducandos que irão participar dos projetos conforme procedimentos da

Cumissão Técnica de Classificação;

~

'
g) Selecionar os egressos que irão participar dc's projetos conforme política de reinte9ração

\do Escritório Soclai;
\
I~i P:or:1Q'Jb" ~spaço fíSICO ad~qLotldo para u (~xecução Qas atividé:!des dos projetos

\'re",""~",~""""~

"
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i) Adotar OS procedimentos necessários para aferir a remição de pena, conforme

entendimento da Vara de Execuções Penais da Comarca onde o projeto está sendo

desenvolvido.

111 - DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO - UFES:

a) Produzir planos de trabalho e subprojetos juntamente aos outros parceiros que

contribUirão com o projeto UNIVERSIDADE NO CÁRCERE;

b) Prestar serviços educacional, social, profissionalizante, entre outros, ao detento/egresso e

à sua família, com o intuito de promover efetiva reintegração social;

c) Prestar serviços educacional, social, profissionalizante, entre outros, aos serv'dores do

sistema prisional. com o intuito de promover qualificação profissional;

d) Criar campo de estágio para que os alunos possam apoiar os profissionais que atuam no

sistema prisional, reforçando os laços entre a universidade e o cárcere;

e) Criar linhas de pesquisa sobre temas relacionados ao sistema prisional, ampliando e

produzindo conhecimento cientifico e tecnológico sobre esse sistema visando a resolução da

complexidade que envolve o fenómeno do encarceramento e contribuindo para a melhoria

desse sistema;

f) Criar estratégias de extensão univerSitária junto à comunidade, disponibilizando ao Pl ~11,co~

externo o conhecimento adquirido e acumulado com o ensino e a pesquisa desenvolVI os, /\

transformando a realidade social e intervindo em suas deficiências; . / \

I I,

g) Criar campo para a prática da ReSidência Multiprofissional, em diversas áreas profissiOl1q\s I

das ciências humanas, sociais e da saúde, a partir das necessidades e realidades locaiS! e

regionais;

h) Realizar cursos e palestras dentro do ambiente prisional. Visando orientar, consClen~r

ensinar a comunidade carcerária; ~~ Ii \~

Av :}o~.ern~('1o[B1ey 236. Ed Fahia R,lSchl. 9" :lrlriar, AIA Cidade Centro, Vltóri;:l ES Ce~.29 01C;.1 ~C- 1ele.'cl'.~
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i) Ufertar cursos de graduação para a comunidade carcerária em regimt! semiaberto, dt!ntro

dos parâmetros do Sistema de Seleção Unificada do Ministério da Educação (SISUjMEC);

j) Capacitar corpo dccelltt! " discente da universidade para atuarem em ambientes de

privação de libert1ade, bem como caoacltação para atendimento aos públicos encarcerado e

de tscmórlo social, possibilitando o desenvolVimento de habilidade a serem futuramente

utilizarias na vida profissional;

k) Criar multiplicadores para conscientização da sociedade acerca da realidade do preso,

buscando a mudança do paradigma atual de que a pena deve ter caráter retributívo;

I) E:laiJorar projetos de geração de renda, em especial de economia solidária, compreendendo

:Jma Variedade úe prátiCaS económicas e sociais organizadas sob 3 forma de cOf)perat:vós,

~SSOClnÇões, empresas autogestionárias. redes de cooperação, entre outras, em condiçõe~de

reali2er atividades de produção (Ie bens, prl!stação de serviços, finnnçdS soli{já:"iã~,~ro~a~.

~'.~'":I'!,01.c!njusto e conSUI110 ~andúriü.

CiILJSULA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO

:.l.~. Os Dartlclpes designE'\rão gestores para reoresenrar, acompanr,ar e l]erenCiar a exc':tJçil'.1

~ü prese:1te 1t2rmo.

CLÁUSULA SEXTA - DO PLANO DE TRABALHO

5,1. As atividades relacionadas ao presente Termo de Cooperação Técnica guiar-se-ào pt!lo

Plano de Trabalho a ser pactuado entre os partícipes,

\
\ r' - Os partiCipes deste projeto terão autonomia de criar e aplicar subprojetos entre si, sem a

recessárra participação dos demais partícipes,

\
C'LÁUSUL~SÉTIMA -, DA VIGÊNCIA

\

\
7, li, TeriÍ vigência ,i,/f' (sessent<l) meses, <l contar da data de su~ assinatura, nos termos

d~ ;CI, Vi I (£

,
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GOVERNO DO ESTADO DO EspiRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTAOO DA JUSTiÇA

SUBGERÉNCIA DE CONVÉNIOS

CLÁUSULA OITAVA - DO DISTRATO E DA RESILIÇÃO UNILATERAL

8.1. É facultado aos participes promover o distrato do presente Termo, a qualquer tempo, por

mútuo consentimento, ou a resilição unilateral por iniciativa de qualquer deles, mediante

notificação por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, restando para cada

qual, tão somente a responsabilidade pelas tarefas em execução no periodo anterior à
notificação.

CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E MATERIAIS

'1,1 O presente Termo não envolve a transferência de recursos, As ações dele resultantes

que Implicarem transferência ou cessão de recursos serão viabilizadas mediante instrumento

apropriado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA AÇÃO PROMOCIONAL

10,1. Em qualquer ação promocional reiacionada com o objeto do presente Termo sera,

obrigatoriamente, destacada a colaboração dos participes, observado o disposto no 9 ]O do

artigo 37 da Constituição Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO

11.1. Aplicam-se à execução deste Termo a Lei n. 8.666/93, no que couber, 05 precR tos de

Direito PúbliCOe, supletivamente, os Principias da TeOria Geral dos Contratos e as disp slções \, \
I \de Direito Privado,

, \
i - Aplica-se tambem a Lei 13.267/2016 que disciplina a criação e a orgal1lza.;âo dil,

I
associações denominadas empresas juniores, com funcionamento perante institUIções e

ensino superior.
,

~\
12.1. O extrato do presente instrumento será publicado.no Diário Oficial da União, de acordo

com o disposto no parágrafo único do art. 61, da Lei nO 8.666/93, " suas alterações, e no art.

17 da IN/STN nO 01/97.

\

"



,

..

#j'J'.'~r~". ;~~~~l?ly
":t.""~

GOVERNO DO ESTADO DO EsplRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTiÇA

SUBGERÉNCIA DE CONVENIOS

/:lÁUSUL.A DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES

13. J, Este Instrumento poderá ser alterado, por mútuo entendimento entl E 0$ ;Jarticipes,

dllrante a sua vigência, m(~diante term~ aditivo, visando up~rfeiçoar a ~x-::c:.:ça':} do,::

tr.:i1;alho':i, ,=xc€:tO no tocante ElO seI.,; objeto.

CLÁUSULA OÉCIMA QUARTA - DA ADESÃO

1~. 1, Este Acordo poderá ter a adesão dús demaiS municípios e universidades no estado do

Espírito Santo mediante a assinatura de Termu de Adesão específico com a anuênCld iJES,

Governo do ES e da UFES.

CLÁUSULA OÉCINA QUXNTA - DO FORO

15.1 . .l\s partes elegem O foro da Justiça Federal, Seção do ESJ:-iritoSanto, c"jad~, ,ie "J:lorlô,
:Ja.~a ô;rilnir ;J$ qUêstões decorrentes de presente Termo de Coopemçâ0 (';u (:,~ $U~ eA'Ccur";~!J1

(~ ~J._'f: nií:.~ PC~;S.:lrn 52( reso:vicc:s de comu,'n .:1cordc, (:0[11 Of:nlllKID eXOíeS::e: ~e q.',J/Quer

o~~"to, uor rn~rs privilegia'l" que !;(!jR.

:- p.)~'estarem assim ajustados, assinam os participes o pr.e.:;ente instrUrTlC;lC(', para tOdOS os

f:I~'=de dli'e~to.

~
REINALDO CENTOO TTE

UNIV::RSIDADE FEDERAL DO ESPÍIUTO
SAt'.ffO - UF!:S

I

I
,.

~,
WALACE,TARCÍSIO PONTES

SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA - SEJUS
I '

,,
i
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